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  DECRETO Nº 058/2015, DE 01 SETEMBRO DE 2015. 

 
“DETERMINA ADEQUAÇÃO DE INDICE RAT – SAT E 
COMPONENTES DE BASE DE CÁLCULO PARA 
INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INSS 
CONFORME ESPECIFICA”. 

 
 
MELÂNIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI, Prefeita 
Municipal de Vargem Bonita (SC), no uso da atribuição que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município e com fundamento na Lei 
Municipal nº 09/93 e posteriores alterações.  

 
 

CONSIDERANDO o parecer FECAM nº 1293 e o parecer da 
Assessoria Jurídica do Município de Vargem Bonita; 

 
TENDO EM VISTA o precedente (STJ. REsp 1042413 / RS. 

Relator Ministro JOSÉ DELGADO. DJe 21/05/2008). Assim, com amparo na 
jurisprudência do STJ, a contribuição ao SAT deve considerar a atividade 
econômica que agrega o maior número de trabalhadores, independente de esta 
atividade ser distinta da CNAE principal da empresa. Para os municípios, isso 
significa que a alíquota do SAT deve ser definida em função da atividade 
econômica que agrega o maior número de servidores públicos, não necessariamente 
a CNAE Administração Pública em Geral. Também que a maior parte dos 
servidores públicos do Município de Vargem Bonita são vinculados à área da 
educação, definindo assim a atividade preponderante exercida pela Administração 
que é o ensino fundamental, CNAE 8513-9/00 - ENSINO FUNDAMENTAL; 

 
CONSIDERANDO o relatório fornecido pelo Departamento de 

Recursos Humanos pelo qual se constata que a atividade preponderante é de 
ensino; 

DECRETA: 
 
Artigo 1º - Determina que seja adequado o índice de composição 

RAT – SAT em 1%; na sequencia: determina a exclusão da base de cálculo da folha 
de pagamento par afins de incidência de contribuição ao INSS dos componentes de 
origem indenizatórios e ressarcitórios, a seguir exemplificados: 

I- 13º salário, 
II- diárias de viagem; 
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III-  vale alimentação; 
IV-  vale transporte; 

V-  
½

 de férias; 

VI-  primeiros quinze dias do auxilio doença ou acidente de 
trabalho. 

 
Artigo 2º - O rol anteriormente descrito é exemplificativo não 

excluindo novos componentes a serem analisados posteriormente. 
 
Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

 
Vargem Bonita, 01 de setembro de 2015. 

 
 
 
 
 

MELÂNIA APARECIDA ROMAN MENEGHINI 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 

Registrado e publicado o presente Decreto no Site Oficial dos Municípios – DOM em 02/09/2015, de 
acordo com a Lei Municipal nº 937/2013 de 03 de abril de 2013. 

 

 
 
 

SUÉLEN FAVRETTO 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 


